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PARECER TÉCNICO  

(divergência ao valor do crédito) 
 

 
Recuperação Judicial de MCO INST E MANUT DE SILOS E SECADORES AGROIND LTDA E 

OUTROS 

Processo nº 5780660-64.2023.8.09.0051 

Parecer nº: 10-2024 

Credor postulante: BANCO RCI BRASIL S/A 

Tipo: Divergência ao valor do crédito 

 
 

 
 
 

1. Informações preliminares 

A empresa recuperanda listou BANCO RCI BRASIL S/A como credor da quantia de                                     

R$ 64.709,80 (sessenta e quatro mil, setecentos e nove reais e centavos), na classe quirografária. 

A 1ª relação de credores (art. 58, §1º, II, da Lei 11.101/2005) foi publicada em 22/06/2021, no 

DJE-TJGO nº 3949, Seção II, páginas 26 a 36. 

O credor postulante apresentou divergência tempestiva perante este Administrador Judicial, na 

data de 3/6/2024, alegando, em resumo, que seu crédito ora listado não se sujeita à 

recuperação judicial, eis que está integralmente garantido por alienação fiduciária de veículo. 

Com o requerimento da divergência foram apresentadas as cópias dos seguintes documentos 

com planilha de cálculo de saldo devedor: 

a. Procuração, substabelecimento e Ata de Assembleia de BANCO RCI S/A 

b. Aprovação de proposta de contrato 

c. Solicitação de pagamento ao vendedor 

d. Orçamento de operação de CDC nº 126/341272661 
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e. Cédula de Crédito Bancário nº 494970731 

f. Aditivo à CCB nº 494970731 (inclusão de avalista) 

g. Nota Fiscal nº 000.579.191 (venda de veículo) 

h. Planilha de cálculo de saldo devedor 

 

 

2. Fundamentação técnica 

A divergência não será acolhida. 

Embora exista garantia fiduciária do veículo de placa REK 2J49 objeto do contrato, condição 

que por si só excluiria o crédito dos efeitos da recuperação judicial, por força do §3º, do artigo 

49, da Lei 11.101/2005, a decisão do evento 93 dos autos da recuperação judicial, combinada 

com os julgados de AI do TJ/GO acerca do tema, impõem a manutenção do crédito na 

recuperação judicial, conforme a seguir demonstrado: 
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Nesse sentido, o egrégio TJ-GO possui entendimento, exposto no Julgamento dos Agravos de 

Instrumentos n.º 5602781-89.2023.8.09.0174, 5220423-43.2023.8.09.0174, 5357433-

32.2023.8.09.0174, 5357436-84.2023.8.09.0174, 5543521-21.2023.8.09.0000, firmado na 

certeza de que “os créditos garantidos pela operação de alienação fiduciária de bens 

imprescindíveis à continuidade das operações das recuperandas devem ser mantidos como 

sujeitos ao procedimento recuperacional, na Classe III (Quirografário), haja vista que a natureza 

da garantia resta prejudicada pela essencialidade dos bens ao perder a sua eficácia sob o ponto 

de vista material e prático.”, de modo que “em um conflito entre o princípio da propriedade 

privada e a preservação da empresa em recuperação e de sua atividade, deve-se privilegiar a 

recuperação das atividades desta empresa em prol da função social envolvida.” 
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Por oportuno, cumpre ressaltar trecho do Voto que explicita o entendimento do TJGO acerca do 

tema: 
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O credor apresentou planilha de cálculos apontando que o débito do contrato é de                              

R$ 88.071,70, na data de 31/5/2024, o que não pode ser considerado, eis que a atualização do 

débito deve estar limitada à data do ajuizamento da recuperação judicial – 23/11/2023, na 

forma do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005. 
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Neste esteio, atualizando-se as prestações vencidas para 23/11/2023, com base nos encargos 

de mora contratados (cláusula 1.2 do contrato), tem-se que o valor do débito nesta data é de    

R$ 76.855,00, conforme demonstrado a seguir: 

 

 

Portanto, considerando o entendimento do TJ-GO supracitado, e considerando a essencialidade 

do veículo Renault/Oroch Exp. 1.6 SCE, de placa REK 2J49, dado em garantia de alienação 

fiduciária na operação firmada, essa administração judicial não acolhe a divergência 

apresentada, devendo ser mantido o crédito de BANCO RCI BRASIL S/A no valor de R$ 

76.855,00 na recuperação judicial de GRUPO MCO, na classe quirografária. 

Planilha 1

Atualização do crédito de BANCO RCI S/A na data de 23/11/2023

1 2 3 4 5 6 = 5 x 3 7 = 2% x 3 8 9 10 = 9 x 3 11=3+6+7+10

Nº de 

meses
%

Valor dos 

juros

Nº de 

meses
%

Valor dos 

juros

17 05/8/2022 3.235,49   15,83 25,49% 825,00      64,71        15,83 15,83% 512,00      4.637,20       

18 05/9/2022 3.235,49   14,80 23,83% 771,00      64,71        14,80 14,80% 479,00      4.550,20       

19 05/10/2022 3.235,49   13,80 22,22% 719,00      64,71        13,80 13,80% 446,00      4.465,20       

20 05/11/2022 3.235,49   12,77 20,55% 665,00      64,71        12,77 12,77% 413,00      4.378,20       

21 05/12/2022 3.235,49   11,77 18,94% 613,00      64,71        11,77 11,77% 381,00      4.294,20       

22 05/1/2023 3.235,49   10,73 17,28% 559,00      64,71        10,73 10,73% 347,00      4.206,20       

23 05/2/2023 3.235,49   9,70 15,62% 505,00      64,71        9,70 9,70% 314,00      4.119,20       

24 05/3/2023 3.235,49   8,77 14,11% 457,00      64,71        8,77 8,77% 284,00      4.041,20       

25 05/4/2023 3.235,49   7,73 12,45% 403,00      64,71        7,73 7,73% 250,00      3.953,20       

26 05/5/2023 3.235,49   6,73 10,84% 351,00      64,71        6,73 6,73% 218,00      3.869,20       

27 05/6/2023 3.235,49   5,70 9,18% 297,00      64,71        5,70 5,70% 184,00      3.781,20       

28 05/7/2023 3.235,49   4,70 7,57% 245,00      64,71        4,70 4,70% 152,00      3.697,20       

29 05/8/2023 3.235,49   3,67 5,90% 191,00      64,71        3,67 3,67% 119,00      3.610,20       

30 05/9/2023 3.235,49   2,63 4,24% 137,00      64,71        2,63 2,63% 85,00        3.522,20       

31 05/10/2023 3.235,49   1,63 2,63% 85,00        64,71        1,63 1,63% 53,00        3.438,20       

32 05/11/2023 3.235,49   0,60 0,97% 31,00        64,71        0,60 0,60% 19,00        3.350,20       

33 05/12/2023 3.235,49   -          -        -           -           -          -           -           3.235,49       

34 05/1/2024 3.235,49   -          -        -           -           -          -           -           3.235,49       

35 05/2/2024 3.235,49   -          -        -           -           -          -           -           3.235,49       

36 05/3/2024 3.235,49   -          -        -           -           -          -           -           3.235,49       

TOTAL 64.710,00  6.854,00   1.035,00   4.256,00   76.855,00     

Crédito de BANCO RCI S/A em 23/11/2023 76.855,00     

 Valor 

Juros remuneratórios

1,61% ao mês
Multa de 

mora 

2%

Encaros empregados para atualização das prestações vencidas nesta data (cláusula 1.2):

1) Juros remuneratórios + Multa de 2% + Juros de mora de 12% ao ano

Prestação 

Juros de mora 

1% ao mês

Valor em 

23/11/2023
Vencimento
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3. Resultado do Parecer 

Em vista dessas considerações, considerando o entendimento do TJ-GO e considerando a 

essencialidade do veículo Renault/Oroch Exp. 1.6 SCE, de placa REK 2J49, dado em garantia de 

alienação fiduciária na operação firmada, essa administração judicial não acolhe a divergência 

apresentada, devendo ser mantido o crédito de BANCO RCI BRASIL S/A no valor de                                    

R$ 76.855,00 na recuperação judicial de GRUPO MCO, na classe quirografária 

 

 
 
 

Goiânia, Goiás, 09 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 


